
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO DE MAUÁ

TEL. 4547-9587

PROCESSO: SPDOC 735343/2019.
INTERESSADO: APRAESPI DE RIBEIRÃO PIRES.
ASSUNTO: Prestação de Contas referente ao Convênio com atendimento educacional
gratuito na modalidade de Educação Especial.

PARECER CONCLUSIVO

Em atendimento ao artigo 189 da Instrução nº 02/2016 do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, informamos que a Prestação de Contas foi devidamente
analisada por esta unidade conforme demonstrativo abaixo:

I - a- Localização: Rua José Alvarez- nº 84- Núcleo Colonial — Ribeirão Pires- SP-
CEP: 09424-010.

b- Regularidade de Funcionamento, Declaração de Funcionamento da Câmara
Municipal da Estância Turística de Ribeirão Pires;

c- Finalidade Estatutária: Para prover o atendimento Educacional gratuito aos
alunos com deficiência fisica, auditiva, visual-múltipla ou conduta típicas com
comportamentos severos, cuja situação não permita a integração em classes comuns do
Ensino Regular; (art. 3º e 4º do Estatuto Social)
IH - a- Valor Repassado — Total R$ 2.869.769,80 - Recurso Estadual — Os repasses
foram concedidos em 26/02, 25/03, 08/07 e 20/09/2019.

b- Foram transferidos os seguintes valores:
Empenho: 2019NE00003 — Data: 01/01/2019
Fonte de Recurso — 005003002 — R$ 717.442,45;
Fonte de Recurso — 005003002 — R$ 717.442,45;
Fonte de Recurso — 005003002 — R$ 717.442,45;
Fonte de Recurso — 005003002 — R$ 717.442,45;

c- Foram auferidos o valor de R$ 7.430,17 provenientes de rendimentos de
Aplicações Financeiras.
HI — As datas de entrega da prestação de contas foram em 11/03/2019, 13/06/2019,
09/09/2019 e 17/01/2020. Não houve aplicações de sanções por eventuais ausências de
comprovação ou desvio de finalidade;
IV — Foram apresentados nesta Prestação de Contas o valor de R$ 2.985.514,87; sendo
comprovado o valor de R$ 2.869.769,80 referente ao convênio assinado em 19/12/2018,
com autorização da Secretaria de Estado da Educação, acrescidos de R$ 7.430,17
provenientes de rendimentos de Aplicações Financeiras e o valor de R$ 108.450,42
provenientes de Recursos Próprios.
V — Não houve devoluções;
VI — As atividades desenvolvidas se compatibilizam com as metas propostas com o
objeto do repasse e o Plano de Trabalho, porém não foi possível atingir a meta de
encaminhamento dos alunos para o mercado de trabalho e de encaminhamento dos
alunos para a rede regular de ensino. Contudo,este fator não tira o mérito e importância



de tão relevantes serviços prestadospela entidade, que visa ações sociais e educacionais
ao seu público-alvo, onde a execução do termo de colaboração atendeu a 389 alunos
usuários da demanda prevista no plano de ação;
VII — Houve cumprimento das cláusulas pactuadas em conformidade com o Termo de
Convênio (Processo nº 3171/0023/2016);
VIII — Declara-se que os gastos efetuados pela entidade estão regulares e atestamos a
perfeita contabilização das transações desenvolvidas pela entidade conveniada de
acordo com o Plano de Trabalho;
IX — Não aplicável, portanto Prejudicado;
X — Declara-se que as cópias dos documentos das despesas correspondem aos originais
apresentados, bem como indicação do tipo do repasse e do órgão concessor do repasse;
XI — Declara-se a regularidade dos recolhimentos de encargos trabalhistas:
XII — Atesta-se o atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eficiência e economicidade;
XIII — Declara-se a existência e o funcionamento regular do controle interno do órgão
concessor, através do gestor do Termo de Colaboração e dos componentes da Comissão
de Monitoramento e Avaliação.
- Gestor
Nome: Maria do Carmo Santana Alves CPF: 506.353.608-53
- Comissão de Monitoramento e Avaliação
Nome: Eliana Cristina Rodrigues de Carvalho CPF: 131.329.658-98
Nome: Ivanice Borges da Silva CPF: 359.994.258-75
Nome: Juliana Ferreira de Souza CPF: 228.335.668-75
Nome: Orismar Silva de Lima CPF: 357.813.348-58
Nome: Silvana Pereira CPF: 140.046.798-50
XIV — Foram realizadas visitas in loco no decorrer da vigência deste Termo de
Colaboração em: 08, 11 e 12/03/2019, 13/06/2019 e 23/08/2019.

Pelo exposto e nada mais havendo a providenciar ou acrescentar,
HOMOLOGOa presente prestação de contas.

Mauá, 30 de junho de 2020.
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OrismarSilva de Lima

RG 44.155.789-2
Diretor Técnico |l - CAF


